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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AM"ÊRICO BRASILIENSE 

LEI Nr;! 837 

o~ 06 d~ Agosto dA 1.991 

DispÕA sobr~ a autorização para o Município 
dA Am~rico BrasiliRnsR doar árR8 dR sp.u pa
trimônio à COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇAOI 
08 INTERESSE SOCIAL dp.stinada a construção I 

dR casas popularp.s. 

o PREFEITO DO MUNICfPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE, Estado 
São Paulo, dA acordo com o quP. aprovou a Câmara Municipal, em sAssão 
Ordinária dA 05 dA agosto do corrente ano, sanciona R promulga a SA
guinU! LAi: 

Artigo lQ - Fica o PrAfAito Municipal, rRprAsAntando o Mu
nicípio dA Am~rico BrasiliAnsA, autorizado a alip.nar, Am doação com 

Ancargos, à'iCompanhia RAgional dA Habi tação dA IntArRssp. Social-CRHIS 
árAa dR.tArrAno dA propriAdadA do Município, mAdindo 11,38 alquAirAs 
ou 275.359,27 metros quadrados, limitada pRla sAgulntA linha pArimA. 
trlca: 

\ 

OESCRIÇAO DA ÁREA: Int~la-se no Marco 9 do perímAtro urbano, dp.nomi-
nado nAsta descrição dA ponto "1"( 'um ,) cravado junto a CRrca dA di
visa da Estrada dA FArro(FEPASA); sAguindo com os sAguintAs rumos P. 

distâncias, com uma árp.a total dA 11,38 alquAlrAs ou 275.359,27 mA
tros quadrados 

PONTOS 

01-02 
02-03 
03-04 
04-05 
05-06 
06-07 
07-08 
08-09 
09-10 
10-11 
11-12 

12-13 

RUMOS 

49°55 t 07"NW 
68°03'OOIlNW 
15°40'31 tl SE 
11 0 24'36''SE 
05°16'34 I1 SE 

09 0 35'03"SW 

27°45'24"SW 
46°08'lStlSW 
49°53 t 36"SW 
73 0 09'59 t1 NW 
66°04'16 I1 NW 
72°50'24"NW 

DISTÂNCIAS 

26,60 
294,06 
16,92 
19,93 
14,63 
14,45 
11,43 

9,OJ 
12,48 

150,82 
50,04 
97,12 
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PONTOS 

13-14 
14-15 

15-16 
16-17 
17-18 
18-19 
19-20 
20-21 
21-22 
22-23 

23-24 

24-25 

25-26 
26-27 
27-28 
28-29 
29-30 
30-31 
31-32 
32-33 

33-34 

34-35 

35-36 
36-37 
37-38 

38-01 

CONf"RONTAÇOESI)' 

RUMOS 

19°54'56 11 SW 
77°11 1 47"NW 

68°55 t 26"NW 
05°31'51 u SE 
11 0 32'57''SW 
00olO'09 11 SW 

18°10'56"SW 
21°39'02"SW 
68°03'OO"SE 
38°QO'04"NE 

'5 0 58 ' 34"NE 

35 D26'2l"NE 

34°53'15"NE 
34°21'30"NE 
33'?40'16 t1 NE 
33°10'48"NE 
32°37'41"NE 
32°01'28"NE 
31°18 1 40 1l NE 
30 0 50'12''NE 

30 0 13'08 1t NE 

35°28'40"NE 
29 0 30'38 11 NE 

29°17'11"NE 
29 0 19'07 lt NE 
25°24'16"NE 

DISTANQIAS 

10,31 
64,16 

181,89 
79,84 
56,35 
85,86 
42,10 
57,94 

677,58 
126,30 

10,01 

10,01 
10,01 
10,01 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 

10.00 

13,00 

51,06 
55,23 
52,20 
29,44 

Do ponto 01 a 02 - Confronta com o lotp. nº 65 d~ proprip.dadp. 
Sr. ARISTIDES ALVES DA SILVA 

Do ponto 02 a 03 - Confronta com a AVAnida Santo Antonio 

do 

Do ponto 03 a 16 
Brasllip.nsp.. : 

Confronta com tp.rras do Município dp. Amp.rico 

00 ponto 16 a 21 - Confronta com o Corrp.go Maria Mp.ndp.s 

Do ponto 21 a 22 - Confronta com tp.rras da Fazp.nda Santa Cruz 

00 ponto 22 a Dl - Confronta com a Fp.rrovia Paulista(flEPASA) 
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Artigo 22 - A área objeto da presente doação destina-sp
p.~clusivamp.nte e unioamente, a construçao de casas populares ou 
implantação dA Núo~eo Residp.ncial a SAr construido atrav~s da Co~ • 
panhia.IRegional de Habitação de IntAressA Social-CRHIS, com finan 
c1àmento da Caixa Econômica FAdAra I ou outras orgãos flnanciado-/ 
IAS, bAm como a outras abras complemAntares, decorrentAs dAssa im
plantação. 

§ 19 - A árAa doada tAm o dAstino Aspecífico A única dA 
construção dA casas popularAs ou implantação dA Núc1AO RAsidencEm 
fp.vp.rtAndo ao patrimônio municipal, ind~pA~dAhbA de ind~nização , 
a qualqup.r título, A idApfindAnbe::dA qualqL!er provld~ncla judicial 
ou Axtra-judlcial, SP. a mencionada construção dA casas populares/ 
ou implantação dA NúclAo Residencial não estivAr concluldo dentro 
do prazo de 14(catorze~ meses, a contar da outorga da competente/ 
Ascritura de doação. 

§ 2 9 - QUA, fica fazAndo parte integrantA da presentA/ 
LAi e devArá constar da eventual escritura de doação as mesmas 0-

brigaçOAs A encargos assumidos pelo Município, Am razão da Lei 
Municipal n9 832, dA ~7 de Julho dA 1.991. 

Artigo )Q - Alp.m da construção da Núcxeo Habitacional , 
serão dA rA~ponsabilidade da donatária, as obras correspondentAs/ 
aos serviços gerais de infra-estrutura abaixo relacionadas, cujas 
despesas com os melhoramentos .efetuados integrarão o custo total 
das moradias: 

I - Terraplanagem 
11 - Reservatório e Distribuição de Agua Potávp.l 

111 - Esgoto Sanitário Interno 
IV - GalArias Pluviais 

V - Guias 
VI - Pavimentação Asfáltiaa 

VIr - Auxilio à EnArgização 
VIII Iluminação Pública 

Artigo 4Q - As dAspAsas com a AXAcução desta Lei, dada 
a sua finalidade social. correrão por conta de verbas orçamentá-I 
rias próprias, supl~mAntadas, se necessário. 

Artigo 5º - Esta Lei entra Am vigor na data de 

blicação. su.~ I 
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Artigo 6g - Rp.vogam-sA as disposiç~As Am contrário. 

/fi,,", 

Pr~f~itura do Município dA Am~rico BrasillAnsA, aos 06 dias do m~s 
dA Agosto dA 1. 991( hum mil nOvACAntos P. nowmta A um) 

p 

Publicada no Sp.tor dA Administração da 

Municipal 

Registrada às fls. 55, 56, 57 A 58 do livro'}compAtp.ntA nº 10 (dAz) 
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